
Legismap Roncarati
Plano de saúde é condenado por reajuste abusivo para idosos

Sentença proferida pelo juiz David de Oliveira Gomes Filho, da 2ª Vara dos Direitos Difusos,
Coletivos e Individuais Homogêneos de Campo Grande, condenou plano de saúde a devolver em
dobro aos clientes idosos o valor cobrado além do que a lei permite. A sentença determinou a
revisão da cláusula contratual que prevê reajustes diferenciados para idosos (60 anos ou mais) em
todos os contratos firmados com o plano desde 21 de setembro de 2006.

Outra questão decidida no processo foi a proibição do plano de saúde de rejeitar o ingresso de
idosos. O juiz fixou multa de R$ 15.000,00 para cada idoso que venha a ter recusado seu ingresso
no plano em função da idade. Além disso, o réu deverá fornecer relação com todos os segurados
beneficiados com a sentença no prazo de 100 dias, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia,
limitada a R$ 10.000,00 para cada segurado idoso.

A ação foi proposta por uma associação de idosos contra o plano de saúde, alegando que vem
discriminando os idosos, prevendo reajustes diferenciados de forma unilateral e arbitrária, em
desconformidade com a lei. Alega ainda que alguns contratos proíbem o ingresso de idosos como
usuários dos planos de saúde. A autora pediu a procedência da ação a fim de condenar o plano de
saúde a devolver os valores cobrados indevidamente.

Em caráter liminar, o juiz determinou que o plano se abstenha de recusar o ingresso de novos
beneficiários idosos.

Em contestação, o plano de saúde negou a ilegalidade da cobrança de valores diferenciados por
faixa etária e que as cláusulas restritivas existentes em alguns contratos foram colocadas pelos
contratantes do plano antes da vigência do Estatuto do Idoso.

Segundo David, está devidamente comprovado que a restrição de idade existe. "É abusiva a
cláusula que restringe a inclusão nos planos ofertados pela requerida de consumidores acima de 60
anos, pelo que deve ser declarada nula".

Sobre o reajuste aplicado à faixa etária, explicou o juiz que "percebe-se que a discriminação do
idoso nos planos de saúde firmados pela requerida lhes causa ônus totalmente desproporcional em
relação aos segurados mais jovens, em total desrespeito à sua qualidade de ancião e ao que
determina o Estatuto do Idoso e as próprias normas que regulam a  atividade privada de seguro
saúde".

Dessa forma, concluiu o juiz, que todos os idosos com 60 anos ou mais que contrataram o plano de
saúde e tiveram suas mensalidades fixadas em desacordo com o estabelecido no art. 3º , I e II da
Resolução Normativa 63/2003 da Agência Nacional de Saúde (ANS), fazem jus à devolução em
dobro do valor pago indevidamente.

Segundo tal norma, o valor fixado para a última faixa etária não poderá ser superior a seis vezes o
valor da primeira faixa etária, como também, a variação acumulada entre a sétima e a décima
faixas não poderá ser superior à variação acumulada entre a primeira e a sétima faixas.

Em outras palavras, o valor que os clientes com 44 anos de idade pagam aos planos de saúde
serve de referência para o cálculo. A diferença entre o que paga um cliente de 44 anos e o que
paga um cliente com mais de 60 anos não pode ser maior do que a diferença entre o que paga uma
criança e o que paga o indivíduo com 44 anos. Do mesmo modo que alguém com 60 anos ou mais
não pode pagar uma mensalidade seis vezes maior do que alguém entre zero a 18 anos.
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Fonte: TJMS, em 26.01.2016.
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